
PROCESSO Nº : 4111-4/2011
UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
GESTORES : MURILO DOMINGOS

SEBASTIÃO DOS REIS GONÇALVES
ASSUNTO : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO 2010
RELATOR : CONSELHEIRO ALENCAR SOARES 

EMENTA:
Recurso  embargos  de  declaração.  

Prefeitura  Municipal  de  Várzea  

Grande.  Parecer  pelo  conhecimento 

e  provimento  parcial  do  recurso  

apresentado pelo Sr.  Sebastião dos 

Reis  Gonçalves,  assim  como  pelo  

conhecimento  e  provimento  parcial  

do  recurso  apresentado  pelo  Sr.  

Murilo Domingos.

PARECER Nº  478 /2012

I  –  DO RELATÓRIO

01 . Tra tam  os  au tos  de  embargos  de  dec laração 
i n te rpos tos  em  face  do  Acórdão  nº  4100 /2011 ,  que  ju lgou  as 

con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra  Mun ic ipa l  de  Várzea 

Grande ,  re la t i vas  ao  exerc íc io  de  2010 .
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02 . O  menc ionado  dec isum  ju lgou  regu la res  as  con tas 

anua is  de  ges tão  do  exerc íc io  de  2010 ,  com  de te rminações , 

recomendações  e  ap l i cação  de  mu l tas  aos  recor ren tes .

03 . Os  recor ren tes  p le i te iam  a  re fo rma  do  Acórdão ,  a 

f im de  que  se jam exc lu ídas  as  mu l tas  e  de te rminações  impos tas .

04 . Os  au tos  fo ram  submet idos  ao  Conse lhe i ro 

Re la to r  pa ra  exerc íc io  do  ju ízo  de  admiss ib i l i dade  quan to  à 

adequação  p roced imenta l ,  leg i t im idade  e  in te resse ,  em  que  o 

mesmo  conheceu  do  recurso  de  embargos ,  ass im  como  de te rminou 

a  imed ia ta  remessa  ao  Parque t  de  Con tas  por  en te rder  t ra ta r - se  de 

maté r ia  de  cunho  es t r i tamente  ju r íd i ca .

V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO

I I .1  –  PRELIMINARMENTE  

05 . In i c ia lmen te ,  cumpre  apon ta r  o  acer to  da  dec isão 

p ro fe r ida  pe lo  Nobre  Conse lhe i ro  Re la to r ,  v i s to  que  p resen tes  os 

p ressupos tos  de  admiss ib i l i dade  do  pe t i tó r io  recursa l ,  qua is  se jam 

o  cab imento ,  a  leg i t im idade ,  o  in te resse  e  a  tempes t i v idade .
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06 . Tra tam-se  de  par tes  leg í t imas  que  man i fes ta ram  o 

in te resse  recursa l  tempes t i vamente .  Ademais ,  o  recurso  de 

embargos  é  a  moda l idade  recursa l  adequada  para  impugnar  as 

de l ibe rações  pro fe r idas  pe lo  Tr ibuna l  P leno ,  nos  te rmos  do  a r t .  

270 ,  I I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

I I .2  –  DO MÉRITO  RECURSAL

07 . Quan to  ao  mér i to  recursa l ,  em  que  pese  a 

p laus ib i l i dade  das  a rgumentações  expend idas  pe los  recor ren tes , 

os  embargos  de  dec la ração  merecem  receber  provimento  parc ia l , 

uma  vez  que  res tou  comprovada  a  ex is tênc ia  de  omissão  e  e r ro 

mate r ia l  no  Acórdão  ob ju rgado .

08 . Os  recor ren tes  v i sam  re fo rmar  o  Acórdão 

ob ju rgado ,  com  o  ob je t i vo  de  que  se jam  exc lu ídas  as  mu l tas  e 

de te rminações  impos tas ,  ambos  impugnando  as  impropr iedades , 

i r regu la r idades  de te rminações  e  ap l i cação  de  mu l tas  que  se 

seguem:  

A)  DO  RECURSO  DE  EMBARGOS  INTERPOSTO  PELO  SR. 
SEBASTIÃO  DOS REIS GONÇALVES
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“ Aco r dão  n º  4100 / 2011  …  det ermi nando ,  a i nda ,  aos  

S r s .  Mur i l o  Domingos  e  Sebas t i ão  dos  Re is  

G onça lves ,  que ,  so l i da r i am en t e ,  r es t i t uam,  no  p r azo  

de  60  d ias ,  com  r ecu r sos  p r óp r i os ,  aos  co f r es  

púb l i cos  mun ic ip a i s  o  va lo r  de  9 . 345 , 99  UPFs / MT,  em  

f ace  do  pagamen t o  i l eg í t imo  de  j u r os  e  mu l t as  

deco r r en t es  dos  r eco lh imen t os  p r ev idenc iá r i os  e  do  

PASEP  em a t r aso ; ”

09 . O  recor ren te  a lega  que  es ta  Égreg ia  Cor te  de 

Con tas  de ixou  de  ind iv i v idua l i za r  os  va lo res  de  res t i tu i ção  aos 

co f res  púb l i cos  re la t i vos  ao  pagamento  i l eg í t imo  de  ju ros  e  mu l tas ,  

o  que  se  cons t i tu i  em  omissão  sanáve l  pe la  v ia  dos  embargos  de 

dec la ração .

10 . Para  me lhor  compreender  os  fundamentos  do 

recurso ,  ins ta  rep roduz i r  a  de te rminação  exarada  por  es ta  Cor te ,  a 

qua l  impôs  o  dever  de  res t i tu i r  aos  co f res  púb l i cos  munic ipa is , 

so l i da r iamente ,  o  va lor  equiva lente  a  9 .345 ,99  UPFs/MT ,  an te  o 

pagamento  i leg í t imo  de  ju ros  e  mul tas ,  nos  segu in tes  te rmos , 

verb is :   

“ Aco r dão  n º  4100 / 2011  …  det ermi nando ,  a i nda ,  aos  

Srs .  Mur i l o  Domi ngos  e  Sebast i ão  dos  Re i s  
G onça l ves ,  que ,  so l i dar i ament e ,   r es t i t uam,  no 

p r a zo  de  60  d ias ,  com  r ecur sos  p r óp r i os ,  aos  co f r es  

púb l i cos  mun ic ip a i s  o  va lo r  de  9 . 345 , 99  UPFs / MT,  em  

f ace  do  pagament o  i l eg í t i mo  de  ju ros  e  mul t as  
decor ren t es  dos  reco l h i ment os  prev i denc i á r i os  e  
do  PASEP  em a t raso ; ”
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11 . Ocor re  que  t ra tando-se  de  encargos  f i nance i ros 

gerados  por  pagamentos  de  despesa  em  a t raso ,  o  Tr ibuna l  tem  o 

dever  de  de l im i ta r  a  responsab i l idade  de  cada  ges to r  v i sando  a 

res t i tu i ção  dos  va lo res  pagos  indev idamente .  

12 . Não  cabe  a  u t i l i zação  do  ins t i tu to  da 

so l ida r iedade  quando  é  poss íve l  ve r i f i ca r  se ,  o  pe r íodo  em  que  o 

responsáve l  t i tu la r i zava  a  ges tão  do  muníc ip io  co r responde  ao 

per íodo  em que  o  déb i to  venc ido  de ixou  de  se r  pago .  

13 . Nesse  con tex to ,  o  recor ren te  requer  a 

responsab i l i zação  por  aqu i lo  que  deu  causa  enquan to  Pre fe i to , 

qua l  se ja ,  pe r íodo  de  01 /01 /2010  a  14 /03 /2010 ,  10 /11 /2010  a 

24 /11 /2010  e  24 /12 /2010  a  31 /12 /2010 .

14 . Ass im,  não  fo ra  observado  no  Acordão  nº 

4100 /2011  o  dever  quan to  à  de l im i tação  da  responsab i l i dade  pe la 

geração  de  encargos  f i nance i ros .

15 . Observa-se  que  no  caso  não  se  d iscu te  a 

ocor rênc ia  do  fa to  ou  não ,  tampouco  a  ex is tênc ia  ou  inex is tênc ia 

do  déb i to ,  c i r cuns tânc ias  de  aná l i se  do  mér i to  cab íve is  apenas  em 

sede  de  recurso  o rd iná r io .  

16 . In  casu ,  não  houve  a  ind iv idua l i zação  de 

responsab i l i dade  quan to  geração  de  encargos  f inance i ros ,  o  que 

con f igu ra  omissão  des ta  Égreg ia  Cor te  de  Con tas ,  sanáve l  pe la  v ia 

dos  embargos  de  dec la ração ,  nos  te rmos  apresen tados  pe lo 

recor ren te .  

B)  DO  RECURSO  DE  EMBARGOS  INTERPOSTO  PELO  SR. 
MURILO DOMINGOS 
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“ Aco r dão  n º  4100 / 2011  …  det ermi nando ,  a i nda ,  aos  

S r s .  Mur i l o  Domingos  e  Sebas t i ão  dos  Re is  

G onça lves ,  que ,  so l i da r i am en t e ,  r es t i t uam,  no  p r azo  

de  60  d ias ,  com  r ecu r sos  p r óp r i os ,  aos  co f r es  

púb l i cos  mun ic ip a i s  o  va lo r  de  9 . 345 , 99  UPFs / MT,  em  

f ace  do  pagamen t o  i l eg í t imo  de  j u r os  e  mu l t as  

deco r r en t es  dos  r eco lh imen t os  p r ev idenc iá r i os  e  do  

PASEP  em a t r aso ; ”

17 . O  recor ren te  a lega ,  às  f l s .  3706  3713 ,  que  houve 

omissão ,  uma  vez  que  não  te r ia  ocor r ido  a  aná l i se  nos  au tos  da 

d iscussão  re la t i va  à  impe t ração  do  Mandado  de  Segurança ,  que 

t rami tou  na  1ª  Vara  Federa l  de  Cu iabá ,  sob  o  n º  14664-

52 .2011 .4 .01 .3600 ,  con fo rme documentos  às  f l s .3290 /329 .

18 . Ressa l tou  a inda  que  es te  Tr ibuna l  tem  o  dever  de 

se  man i fes ta r  quan to  a  aná l i se  das  ques tões  inovocadas  no  deba te 

p rocessua l .

19 . Por  ou t ro  lado ,  a  a rgumentação  exped ida  pe lo 

ges to r  não  p rocede  pe las  razões  in f ra  e lencadas .

20 . Nesse  con tex to ,  observa-se  que  os  a rgumentos 

levan tados  pe lo  ges to r ,  qua l  se ja ,  a  impe t ração  de  mandado  de 

segurança  v i sando  a  impugnação  do  pagamento  de  ju ros  e  mu l ta 

re la t i vo  ao  reco lh imento  em  a t raso  de  con t r ibu ições 

p rev idenc iá r ias  ao  INSS  e  PASEP,  fo ram  amp lamente  d i scu t idas 

tan to  no  cu rso  do  deba te  p rocessua l  quan to  ob je to  de  aná l i se  nas 

razões  do  vo to  re la to r  ( f l s .  3664 /parágra fo  segundo) ,  dev idamente 

acompanhado  pe lo  P lenár io  des ta  Cor te .
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21 . An te  o  expos to ,  não  procede  a  a legação  de 

omissão  pe lo  p r i sma  invocado  pe lo  recor ren te ,  S r .  Mur i l o 

Domingos .

Acór dão  . . .  ap l i ca r  ao  S r .  Mur i l o  Domingos ,  a  mu l t a  

no  va lo r  de  83  UPFs / MT,  ass im  d i sc r im inada :  

a )  21  UPF / MT  pe la  i r r egu la r i dade  n . º  03  de  na t u r e za  

g r av í ss ima ;  

22 . O ges to r  sa l i en ta  que  a  i r regu la r idade  de  nº  03  fo i 

impu tada  a  na tu reza  de  i r regu la r idade  grav íss ima,  mas ,  no 

en tan to ,  t ra ta -se  de  caso  de  i r regu la r idade  g rave  como  e lencado 

pe las  Equ ipes  Técn icas  des te  Tr ibuna l .

23 . Con fo rme  pode-se  a fe r i r ,  a  i r regu la r idade  em 

deba te  apresen ta  a  c lass i f i cação  kB  09 ,  a  qua l  se  re fe re  à 

na tu reza  grave  e  não  g rav íss ima,  como  cons tou  do  respec t i vo 

dec isum .

24 . Por  ou t ro  lado ,  toda  d iscussão  p rocessua l  se  deu 

em to rna  da  i r regu la r idade  g rave ,  ass im  como  a  mul ta  apl icada  de 
21  UPF/MT  é  p roporc iona l  à  c lass i f i cação  con fe r ida  pe la  Equ ipe 

Técn ica ,  não  havendo  qua lquer  pre ju ízo  ao  ges to r ,  o  mero  e r ro 

mate r ia l  é  sanáve l  pe la  v ia  dos  embargos  de  dec la ração .

25 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina  pe lo 

p rov imento  do  recurso  de  embargos  nes te  pon to ,  apenas  para  se 

cons ta r  o  te rmo g rave  à  sanção  ap l i cada  a  impropr iedade  nº  03 .
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b )  30  UPF / MT  pe lo  env io  i n t empes t i vo  dos  i n f o r mes  

dos  meses  de  mar ço ,  ab r i l  e  ou t ub r o  do  S i s t ema  

APL I C  e  1 º  e  5 º  b imes t r es  do  S i s t ema  LRF  

( i r r egu la r i dade  n . º  06  de  na t u r e za  g r ave ) ;  

26 . O  recor ren te  sa l ien ta  que  as  impropr iedades 

re la t i vas  ao  env io  in tempes t i vo  dos  in fo rmes  do  APLIC  e  do  LRF 

não  se  re fe rem  a  i r regu la r idade  nº  06 ,  como  cons ta  do  Acordão  nº 

4100 /2011 ,  mas  s im  da  i r regu la r idade  nº  04 ,  con fo rme  pode-se 

a fe r i r  dos  re la tó r ios  técn icos ,  o  que  cons is te  em  equ ivoco  con t ido 

no  Acórdão .  

27 . De  fa to ,  a  impropr iedade  na  redação  do  Acordão 

nº  4100 /2011  ex is te ,  uma  vez  que  não  obs tan te  o  deba te 

p rocessua l  re la t i va  aos  a t rasos  ocor re r  pe ran te  a  i r regu la r idade  nº 

04 ,  o  dec isum  fez  cons ta r  a  i r regu la r idade  nº  06 ,  po rém 

cons iderando  expressamente  que  a  sanção  se  deu  pe lo  env io 

in tempes t i vo  de  in fo rmações  obr iga tó r ias .  

28 . Ins ta  sa l i en ta r  que ,  não  havendo  qua lquer 

p re ju ízo  ao  ges to r ,  cons ta tada  a  ex is tênc ia  de  mero  e r ro  mate r ia l ,  

sanáve l  pe la  v ia  dos  embargos  de  dec la ração ,  o  Parque t  de 

Con tas  op ina  pe lo  prov imento  do  recurso  de  embargos  nes te 

pon to ,  apenas  para  se  inser i r  o  n º  4  a  sanção  ap l i cada  pe lo  env io 

in tempes t i vo  dos  in fo rmes  APLIC e  do  LRF.

c )  11  UPF / MT  pe la  i r r egu la r i dade  n . º  13  de  na t u r e za  

g r ave ;  
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29 . A  i r regu la r idade  nº  13  se  re fe re  ao  não 

reco lh imento  de  co tas  de  con t r ibu ição  pre rv idenc iá r ias 

descon tadas  dos  segurados ,  a  qua l  o  recor ren te  a lega  que  no  vo to 

do  Conse lhe i ro  Re la to r  e  tampouco  o  Acórdão  cons tou  uma  ún ica 

l inha  com re lação  a  es te  i tem,  o  que  cons is te  em omissão .  

30 . Ora ,  razão  não  per tence  ao  recor ren te ,  ha ja  v i s ta 

que  o  p rocesso  fo i  de l i neado  com  in tenso  deba te  p rocessua l ,  com 

emissão  de  parecer  do  Parque t  de  Con tas ,  bem como pe la  emissão 

de  razões  no  vo to  do  Conse lhe i ro  Re la to  ( f l .  3664) .

31 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina  pe lo 

improv imento  do  recurso  de  embargos  no  que  tange  à  omissão 

a legada .

d )  21  UPF / MT  pe la  i r r egu la r i dade  n . º  14  de  na t u r e za  

g r av í ss ima ;  

32 . O ges to r  sa l i en ta  que  a  i r regu la r idade  de  nº  14  fo i 

impu tada  a  na tu reza  de  g rav íss ima,  mas ,  no  en tan to ,  t ra ta -se  de 

caso  de  i r regu la r idade  g rave  como  e lencado  pe las  Equ ipes 

Técn icas  des te  Tr ibuna l .

33 . Con fo rme  pode-se  a fe r i r ,  a  i r regu la r idade  em 

deba te  apresen ta  a  c lass i f i cação  kB  08 ,  a  qua l  se  re fe re  à 

na tu reza  grave  e  não  g rav íss ima,  como  cons tou  do  respec t i vo 

dec isum .

34 . Por  ou t ro  lado ,  toda  d iscussão  p rocessua l  se  deu 

em to rna  da  i r regu la r idade  g rave ;  ass im  como  a  mul ta  apl icada  de 
21  UPF/MT  é  p roporc iona l  à  c lass i f i cação  con fe r ida  pe la  Equ ipe 
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Técn ica ,  não  havendo  qua lquer  pre ju ízo  ao  ges to r ,  o  mero  e r ro 

mate r ia l  é  sanáve l  pe la  v ia  dos  embargos  de  dec la ração .

35 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina  pe lo 

p rov imento  do  recurso  de  embargos  nes te  pon to ,  apenas  para  se 

cons ta r  o  te rmo g rave  à  sanção  ap l i cada  a  impropr iedade  nº  14 .

I I I  –  DA CONCLUSÃO

36 . À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa -se :

a )  pe lo  conhecimento  do  recurso  de  embargos  de 

dec la ração  in te rpos to  pe lo  Sr .  Sebas t ião  dos  Re is  Gonça lves ;

b )  no  mér i to ,  po r  seu  parc ia l  provimento ,  a  f im 

de  que  a  omissão  re la t i va  à  ind iv idua l i zação  de  responsab i l i dade 

quan to  geração  de  encargos  f i nance i ros ,  i tem  11 ,  se ja  sanada  por 

es ta  Égreg ia  Cor te  de  Con tas ;

c )  pe lo  conhecimento  parc ia l  do  recurso  de 

embargos  de  dec la ração  in te rpos to  pe lo  Sr .  Mur i lo  Domingos ;

d)  no  mér i t o ,  po r  s eu  pa r c i a l  p rov i men to ,  a  f im  de  que 

os  e r ro s  ma te r i a i s  cons t an t e s  do  vo to  do  Cons e lhe i ro  Re la to r ,  bem  como 

do  t ex to  do  Acórdão  nº  4100 /2011  se jam  sanados ,  nos  te rmos 

apresen tados  nes te  Parecer ;
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e)  manter  ina l terado  os  dema is  te rmos  do 

Acórdão  nº  4100 /2011  que  ju lgou  regu la res ,  com  recomendações  e 

de te rminações  lega is ,  as  con tas  anua is  de  ges tão  da  Pre fe i tu ra 

Mun ic ipa l  de  Várzea  Grande ,  no  exerc íc io  de  2010 .

É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  06  de 

março  de  2012

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR

Procurador  de  Con tas
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